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D|SPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 032/2020

CONSIDERANDO, que a Medida Provisória no 926 de 20 de março de 2020 em
seu art, 4o dispõe que e dispensável a licitação aquisição de bens, serviços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao enfretamento da emergência de saúde pública de
rmportância internacional decorrente do Corona vírus.

CONSIDERANDO, que a lei buscou rêsguardar a efetividade da pretensão
contratual, ou seja, o próprio interesse público. Este, por conta da necessidade de
atendimento urgente, seria prejuclicado pelo natural demora do procedimento licitatóÍio e seus
trâmites burocráticos;

CONSIDERANDO que o Município de Neópolis, através da secretaria Municipal de
Saúde, ver com extrema necessidade a contÍatação emergencial de empresa especializada
na prestaÇão centralizada de serviço de publicidade destinados, exclusivamente ao combate
da proliferaçáo, orientação do cidadão, divulgação das açôesde ção acerca don V
ÊT.]NI)() MUNICIPAT, DE SAUDE DE NEOPOLIS. PRAÇ,A MONSENHOR JOS MORENO DE SAN-f ANA

cENTRO CNPJ I r.367.49110001-20, NEOPOLIS - SERGTPE - CEP 49.980-O0o
FONE: (079) 3344-19 14 - E-MAIL; licita.neopolis@hotmail.com

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPOI DE NEOPOLIS,
ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria no 84112020, de 02 de janeiro de
2020, vem justificar a contratação da empresa CICERO JOSE MENDES LEITE (EMPAUTA
COMUNICAÇAO E MARKETING, inscrita no CNPJ No 10.550.878/0001-54, com sede na rua
Heriberto Rezende Gois, no í 077, bairro Coroa do Meio, na cidade de Aracaju, estado de
Sergipe, CEP: 49.035-380, cujo objeto é a contratação emergencial de empresa especializada
na prestação centralizada de serviço de publicidade destinados, exclusivamente ao combate
da proliferaçáo, orientação do cidadáo, divulgaçáo das ações de prevenção acerca do
Coronavírus, conforme at7. 24. lV da lei 8.666/93 e §1o art. 4o da lei 13.97912020 - COVID-1 9.

Obedecendo lei 12.232 de 29 de abril de 2010 e as Normas Padrão da Atividade Publicitária
do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP. Conforme justificativa e projeto basico do
Fundo Municipal de Saúde de Neópolis, em conformidade com o art.04 da lei 13.979/20 bem
como o art- 24, inciso lV, da Lei n'8.666/93 e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que na Administração Pública em regra todos os contratos
sejam precedidos de processos licitatórios, no entanto, a Lei n' 8.6ô6/93, em seu art. 24,

inciso lV, trata da dispensa de licitação nos casos de eme.gência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou

comprometer a seguranÇa de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos

ou particulares, e somente para os bens necessáÍios ao atendimento de situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam sêr concluídas no pÍazo

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

CONSIDERANDO, que a lei 13.979 de 06 de fevereiro de2020, dispÕe sobre as
medidas para o enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus responsável pelo surto 2019.

CONSIDERANDO, que a lei '13.979 de 06 de fevereiro de 2020, em seu art. 40

trata da dispensa de licitação para a aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfretamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Corona vírus.
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Coronavírus, conforme arl.24.lV da lei 8.666/93 e §ío art. 40 da lei 13.979t202O - COVID-'I9.
Obedecendo lei 12.232 de 29 de abril de 2010 e as Normas Padrão da Atividade Publicitária
do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP. Conforme justificativa nos autos.

CONSIOERANDO a necessidade emergencial da contratação do serviço comum
visa atender ao período crítico da pandemia do Coronavírus, no desenvolvimento das açÕes
preventivas da COVID í9;

CONSIDERANDO que a presente contratação do serviço de publicidade faz parte
das medidas de proteçáo para o enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Corona vírus (COVID l9);

CONSIDERANDO que a contratação do serviço é de suma importância, visto que,
a Secretaria de Saúde de Neópolis pretende utilizar a publicidade institucional como
ferramenta para a divulgação de suas atividades junto à população Neopolitana, e nesse
momento excepcional, fronte a pandemia do COVID-19, surge à necessidade de se fazer o
alastramento das medidas realizadas por este Ente, para o enfrentamento da lnfecção
Humana causada pelo Covid-19, bem como para disseminar as ações de prevençáo que
devem ser adotadas pelos munícipes.

CONSIDERANDO que os serviços de Publicidade é uma estratégia de marketing
que envolve a compra de espaço em um veículo de mídia para divulgar e informar, que tem
como objetivo de estimular, e incentivar a populaçâo.

CONSIDERANDO que, as ferramentas que integram o plano de enfrentamento à
pandemia da Covid-'l9, figuram o serviço de comunicação, como a publicidade de utilidade
pública, o uso estratégico da comunicação digital (redes sociais, grupos de whatsapp), e de
não-mídias como busdoor e carro de som, ações que servirão para estabelecer um canal
direto com a população Neopolitana, a fim de mantê-la informada sobre evoluÇão e medidas
de contenção do vírus, os cuidados para evita-lo, a prestaçáo dos serviços públicos tais como
funcionamento das escolas, das feiras, do transporte público, da rede pública municipal de
saúde e outras providências que porventura necessitem ser tomadas ao longo do percurso
em que o virus estará circulando em nosso meio.

CONSIDERANDO que o objetivo principal da contratação é informar, orientar,
pedir cautela, informar sobre uso de máscaras e sensibilizar toda a população de Neópolis,
quanto aos riscos da doença e quanto aos procedimentos necessários ao seu enfrentamento,
com responsabilidade ética, respeitando as recomendaçÕes técnicas e científicas sobre o
novo vírus.

CONSIDERANDO que o Fundo Municlpal de saúde de Neópolis por intermédio de
campanhas, tem o objetivo de orientar e levar ao conhecimento da sociedade suas açÕes em
combate ao COVID -19. Bem como prestar conta dos recursos utilizados no combatê do vírus.

CONSIDERANDO que a presente contratação faz parte das medidas de proteção
para o enfrentamento da emergência de saúde púb,lica de impoíância internaoional
decorrente do Corona vírus (COVID-í 9)..

CONSIDERANDO a importância de se fazer ressaltar que em decorrência da
PANDEMIA do COVID-í9 que tem assolado o mundo acometendo em curto espaço de
tempo o adoecimento, agravamento e até óbitos de muitos usuários, principalmente em nosso
tvlunicípio que está aumentando os casos até a data de hoje, já conta 18 óbitos, 389 casos

I:t NDO MI,NICIPAL DE SAUDE DE NE POLIS. PRAÇA N,ÍONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I
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confirmados, 02 pacientes internados e 314 pessoas curadas, sendo indispe
pratica de medidas preventivas, objetivando reduzir a alta incidência de cas
necessário a informação, orientação e educação em saúde através também dos serviços de
Publicidade. Conforme projeto básico da secretaria.

CONSIDERANDO que acrêsce, ainda, que a presente contrataçáo se encontra
amparada pelo disposto da Lei Federal no. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, alterada pela
Medida Provisória no 926, de 20 de março de 2020, assim como no Decreto Executivo
45012020 que declara o estado de calamidade pública por causa da pandemia causada pelo
novo corona vírus-

CONSIDERANDO que a MP 92612020 ainda deixa claro que, para as dispensas de
licitação decorrentes da pandemia do corona vírus, já se presumem atendidas as condiçôes
de ocorrência de situação de emergência, de necessidade de pronto atendimento da situação
de emergência, de existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestaçáo de serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares e limitação da contratação à parcela
necessária ao atendimento da situação de emergência.

CONSIDERÂNDO que o juízo de discricionariedade do administrador público no
momento de avaliar a possibilidade de aquisição ou contratação para enfretamento da crise já
está comprometido, uma vez que já se presumem atendidas as condiçóes de dispensa de
licitação.

CONSIDERANDO que dispõe ainda a MP que, para a contrataÉo de serviço
necessário ao enfrentamento da covid, será admitido apenas o projeto básico simplificado e
foi o que a secretaria propôs com o objetivo de agilizar e suprir as necessidades que o
momento requer. Já que a autoridade competênte poderá dispensar, a pesquisa de preços e
até mesmo autorizar a compra por um valor maior do que estimado diante de oscilaçõés de
mercado, se houver justificativa para a medida.

§

v.

CONSIDERANDO o embasamento no Ad. 4-E, s 2o da Mp 926_
"Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o inciso vl do caput. s 3". os preços obtidos a partir da
estimativa de que trata o inciso vl do caput não impedem a contratação pelo poder público
por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços,
hipótese em que deverá haver justiÍicativa nos autos." (NR).

CoNSIDERANDo, poÍ Íim, que estas circunstâncias impõem ao podeÍ púbrico a
adoção de medidas administrativas urgentes e especiais de modo a garantii a população e
aos profissionais de saúde meio de proteção quanto a pÍoliferaçáo do virus

coNslDERANDo, que a contratação direta não pressupóe a inobservância dos
princípios administrativos, nêm, tampouco, caracteriza uma livre atuação da administração.
Quando em verdade há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que
anlêcêde â contretâcão. possibiritando também tretâmêntô iguaritário â todôs quando da
realização da pesquisa de preço no mercado através de orçamentos, conforme fora realizado
previamente pela Secretaria Municipal de Saúde de Neópolis.

CONSIDERANDO, que conforme dito anteriormente o Fundo Municipal de saúde
de Neópolis, através da secretaria Municipal de saúde, teve o cuidado de pesquisar os

I-T-iNDO MUNICTPAL DE SAUDE DE NÉOPOLIS. PRAÇA MONSENHoR :osÉ wtonpNoD E SANIANA. I06cENTRo cNpJ t t .367.49 t /ooot -20. NnópolrS _ SERGIPE . CEP .í9.gEo-OOO
F'ONE: (079 ) 3344-2911- E-MAIL: Ucira . neopolisAhotmail .com
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preços no mercado com empresas do ramo pertinente ao objeto a se'r cônti;taào,
identificando as características necessárias e importantes para a composição dos preços.

CONSIDERANDO que, em relação ao objeto em questáo, a inviabilidade da
licitação decorre não em ruzão da falta de competitividade entre os possíveis interessados,
mais se torna a licitação neste caso inconveniente aos objêtivos da administração quando
colocado à tona a urgência e emergência da execução do serviço, o qual verificou-se que a
licitação levara, tempos para sua elaboração e conclusão.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL

CONSIDERANDO que, ao caso em tela, aplica-se a hipótese preconizada no art
4o, da lei "13.979 de 06 de fevereiro de 2O2O, alterada e consolidada,

"E dispensável a licitação:"

para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde públicâ de importância internacional
decoírente do coronavírus de que trata esta Lei;

§ ío A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde públicâ de importância
internacional decorÍente do coronavírus.

CONSIDERANDO que, aplica-se a hipótese preconizada no art. 40, da Medida
Provisória no 926 de 20 de março de 2020;

Nesse sentido, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral A emergência é, anosso ver, caracterizada pela inadeq uação do procedimento Íormal licitatórao ao

r

"E dispensável a licitação pera aquisiÉo de bens, serviços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

CONSIDERANDO que, ao caso em tela, aplica-se também a hipótese
preconizada no aí1.24,lnciso lV da Lei Federal n' 8.666/93, alterada e consolidada;

"E dispensável a licitação:,,

lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prelúÍzo ou comprometer
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, púbricos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situaçáo
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concruídâs no prazo máximo de 1go (cento e oitênta) dàs consecutivos e
ininteÍruptos, contados da ocorrência da emergência ou ôaramidade, vedada aprorrogação dos respectivos conlratos;

À dispensa por emergência tem lugar quando a situaçãô que a justifiea êxigê dâAdministração Pública providências rápidas e eficazes para deÉelar br, p"ro ãunãr, minoraras consequências lesivas à coletividade. Nesse sentido, ensina António Carlos Cintra do
AmaÍal:

caso concreto. Mais especificamente um caso é de eme uando reclama

}IIINDO MUNICÍPAL DE SA I,JDE DE NEOPOLIS, PRAÇA MONS ENHOR JOS E MORENO DE SANTANA
CENTRO CNPJ II.367.49I/OOOI.2O, NEÓPOLIS _ SERGIPE - cEP 49.980-000
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solução imed iata, de tal modo que a Íealização de licitaÇão, com prazos e
formalidades que exige, pode causar prejuízo (obviamente prêjuízo relevante) ou
comprometer a segurança de pessÕas, obrâs, serviços ou bens, ou, ainda, provocar
a paralisaÉo ou prejudicar a regularidade de suas atividades específicas. Quando a
realização de licitação não é incompetível com a solução necêSsária, no momento
preconkado, não sê caracteriza a emergência. (AMARAL, 2001:4).

O Tribunal de Contas da União também já firmou jurisprudência nesse sentido,
consubstanciadas, por exemplo, nos acórdãos no 348/2003 e no 1705/2003, orientando no
sentido da realização de licitação com a antecedência necessária, de modo a evitar situações
em que o atraso do início dos certames licitatórios seja a causa para as contralaçóes com
fulcro no Art. 24, inciso lV da Lei no 8.666/93.

Para ilustrar referido entendimento, o TCU decidiu que

[...] só se deve realizar aquisiçóes com dispensa de licitaçáo, fundada no inciso IV do
ad.. 24 da Lei n'. 8.666i93, quando devidamente caracteízada a situação de
emergência ou de calamidade pública, desde que a situaÉo não se tenha originado,
total ou parcialmente, da falta dê planejamento, da desídia administrativa ou da má
gestão dos recursog disponíveis e desde que esteja comprovado que a imediata
contratação é o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente
detectado. [fCU. Proc€sso n' 015.764/95-8. Decisão n" 811i'1996 - Plenário].
(FERNANDES, 2005: 4í6).

E ainda:

[...] a falta de planejamento adequado pelo administrador, principalmente quanto aos
cronogramas dos procedimentos licitatórios, não justifica a contrataÇão direta por
emergência. Várias decisões proferidas bem antês dos atos em debate já
convergiam nesse sentido, a exemplo do Acórdão 25/99, das Decisóes n. 530/96, n"
81 1/96, n" 172196 e n" 34'7194, todos do Plenário, sendo esta última proferida em
sede de Consulta, portanto, de caráter normativo t..]. frCU. processo n.
007.215/2003-0. Acórdão n 1.454t2003 - ptenáriol. (FERNANDES, 2OO5:420).

Dessa forma, recomenda o Tcu que a Administração pública deverá adotar as
providências cabíveis para que sejam promovidos os pÍocessos licitatórios com a
antecedência necessária para a sua conclusáo antes do término do contrato vigente,
evitando-se a descontinuidade da prestação dos serviços e a Íealização de dispensa de
licitaçáo por emergência.

Enfim, embora os Tribunais pátrios tenham editado normas e recomendaçÕes no
sentido da realização da licitaçáo em tempo oportuno, náo se pode olvidar que, uma vez
presentes todos os requisitos previstos no dispositivo legal em comento, cabível será adispensa de licitação por emergência, independentemente da culpa do servúàr pela não
realização do procedimento licitatório na época oportuna.

ora, caso a demora no procedimento normar puder ocasionar prejuízos ou comprometera segurança de pessoas, obras ou serviços, públioos ou partioulares, não restam dúvidas quemesmo assim devê-se proceder à dispensa por emergência, p"ü;-;6r;;.á]-,:uti"o 
".questão conduz necessariamente nesse sentidô. Entretanto, deve-se prnir o ,!Ériu que nãoadotou as cautelas necessárias em tempo oportuno.

\-l

coNsrDERANDo que MARÇAL JUSTEN FrLHo, ao discorrer sobre ashipóteses previstas no ar1. 24, sistem;tiza os ú.o oe aispensã- seóffi; ; ã
diversas

ngulo de

I'LINDO IIIUNICÍPAL DE SA UDE DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSÊNHOR Jose ivoneNo oE SANTANA. ICENTRO CNPJ t I .367 .491tOOOt_2o, NEOPOLÍS . SERGIPE - CEP 49.gEo-OOO.FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL I icita.neopo I isÍr)hotmai i.com
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manifestação do desequilíbrio na relaçáo custo/benefÍcio, esclarecendo que, no caso do
inciso lV, do ar7. 24, a dispensa se justifica quando a demora na realização da licitaçao puoer
acarretar a ineficácia da contratação;

CONSIDERANDO as disposiçóes do Decreto Municipar n.o 450, de 17 de março
de 2020' o qual decretou situação de emergência no âmbito da saúde pública no município áe
Neópolis/sE, tendo em vista a declaraçáo de emergência em saúde pública de importância
internacional (ESPIN) decorrente da infecçáo humãna pelo vírus côvto-ts (coronavírus),
consoante a portaria no í88, de 03 de fevereiro de 2020 do Ministério da saúde.

coNslDERANDo, o que diz o decreto Municipar, 'Art. so s1o - a secretaria de
saúde do Município, nos termos do art. 40 da lei federal no 13.97gde 06 ãe fevereiro de 2020,
ficam autorizadas a promover dispensa de licitação para a aquisição de bens, serviços e
insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de-saúde pública objeio do
referido decreto.

CONSIDERANDO, o que diz o decreto Municipal, ,,Art. 50 s2o. A dispensa de
licitação a que se refere o parágrafo primeiro é temporal e aplica-sõ apenas enquanto
perdurar a emergência de saúde pública, observando-se, no que couber, as disposiçoes da lei
no 8.666/93.

coNslDERANDo, que de acordo com o revantamento de preços feito, constatou-
SE qUE A EMPTESA CICERO JOSE MENDES LEITE (EMPAUTA COMUNICAçÃO E
MARKETING, apresentou proposta com menor preço unitário para todos os itens, com o valor
global estimado de R$ 80.000,00 (9it9{a mir reais), para a contratação do serviços, baseado
no que prescreve o art. 40, da lei 13.979 dê 06 de fevereiro de 202õ, alterada e consolidada
pelo art. 40, da Medida Provisória no g26 de 20 de março de 2020. Bem como o Art. 24, lncisolV da le! no 8.666/93, por um prazo 05 (cinco) mesês ou até 31 de dezembro de zo2o,
contados a partir da assinatura do contrato de prestação do serviço, emissão àa oroem oe
serviço e ou nota de empenho.

CONSIDERAND9 g-UE A EMPTESA CICERO JOSE MENDES LEITE (EMPAUTA
CoMUNTCAÇÃO E MARKETTNê, inscrita no cNÉJ r.iJ-r0.550.878/ooo1-5a, à, .àc" n, ,.r,Heriberto Rezende Gois, no 1077, bairro coroa do Meio, na cidade de nracaiu, esiaào ãe sergipe,cEP. 49.035-380, preenche. as. exigências para execução do serviço peros luais nosinteressamos, incrusive atendendo aos art. 28 e 29 da Lei nà. e.o6ol9e eni .rããaiao 

"tr"t;
JUSTtFtcATtvA DO PREçO

CONSIDERANDO que o preÇo pactuado nesse processo administrativo deDispensa de Liciração, foram estaberecid-os 
'em 

conformidade' .il-;;"ç* ;;;;tados nomercado, portanro compatíveis com _varores praticados no mercado, conforme pesquisa depreço cotetados junto as empresas; EM'AUTA coMUNtCAÇÃo E úÀRiÉ;itidln".rit, nocNpJ no 10.550.878/OOO1-54 CRTATTVA SOr-urior.is, inscrita no cNpJ no 12.564.29410001_
9:;.^ry9y1.-CoMUNtcAÇÃo ESTRATEc|CA ÊrnÊir _ ri,re, inscrita no CNpJ no20.40'r .554/OOO1 -08. Conforme critéÍio§ oemonstrãoos pera secretaria de saúde. Anexo aoprojeto básico:

PRAZO

A presente contratação terá a vi ência de 05 (cinco) meses ou até 31 de dezembrovde 2020. contados a partir da assinatura do contrato e emissão da nota em

FI \DO MUNICIPAI Og SãLIDE DE NEOPOLI S. enAç,+ UOirS ENHOR JOSE MORENO DE SANTANCENTRO CNPJ I 1.367.49t10001 -20, NEópoLIS _ SERCIPE _ CEP,19.980-OO
l- Oir E: (079) j344-2914 - D-MAtl liç i LA, Ieo l'l01m ail.com
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ooraçÃo oRçAMENTARIA - *.tr

As despesas
dotação orçamentaria:

decorrêntes da execução do serviço correrão por conta da seguinte

DorAÇÃo oRçAi,tENTÁRn;
UO: 3010. FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE
1949_2997 -AÇoES DE sAúDEtú õóüenre Ao coRoNAVtRUs
FONTE: 3390390000 - 1214991s - OurRos sÉÀú. rencerRos PESSOA JURTDTCA.

^ . 
Através da presente, vimos justíÍicar a contratação direta, em caráter deemergência, para atender projeto básiáo, n""".iário exctirsivaÀenG nás ãç0". o"enfrentamento da covrD-rg, em conformidaae com o art. 04 da rei 13.g7gt2o bem como oart. 24, inciso lV, da Lei n" 8.666/93

Pelos substratos. 
.fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina acomissão de Licitaçâo do Municipar_âe.Neóporis, plto acatamento oa contiãüção e, sepronuncia favoravermente à cerglrq19 do conkato,'com a inexigên"iá oã-piàriã-processolicitatório, ex vi do art. 04 da rei B.b7gr2o bem como o art. 24, inciso rV, da Lei 8.666/93.slbmetemos a presente JUsnFrcATrvA , 

"pr""irçáã 
da Excerentíssima Gestora do FundoMunicipal de saúde, para q-u9' 

-na 
hipótesé oe ràiúcaçao da mesma, determine a suapublicação, na forma do Art. 4a, s 20 da rei n ls.szúio,Àrr. rs, in"""irr, oã ôonstituiçãoEstadual, como conditio sine qua non pera eÍicácia deste ato.

MARGARET EITAS LOZ
Presid da CPL

JOSE ANT NIO OGO DE SANTANA

LIGIA MARIA SANTOS TAVARES
Membro da CPL

e, via de conseq
conformldade aos
lei no 8.666/93.

Neópolis (SE), ú

MA CARDOSO
GESTORA DO Fi,IS

DECISÃO

RATIFIGO o processo acima referenciando
uência, determino a sua publicação, em
artigos 4a, § 20 da lei no13.979t20 e 26, da

e 2020

FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSEN HOR JOSÉ UOnpNO oE sat rre
cENTRo cNpJ t t.36't .4E r1000t-10, NEopolIS - SERCIpE _ CEp.19.980-000.

FONE: (079) 3344-2914 - E,MAtL: lÍcita.neogoljs@hotmail.com

NA, 106.
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Neópolis/SE, 27 de agosto de 2020.


